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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comisgo de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçámento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de lvluriaé/Mc, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamentô no art. 72, Vll,II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno destâ Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim sê manifestam:

r - oo nrerur oe uncÊncrl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que disÉem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art, 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a aprecaado de pÍoieto de suâ iniciâtiva.
§ 10 - Se a Câmara não sê maniÍestar em até 45 dias sobre o proieto, será êle incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O pra2o do parágrafo anterior não corre em períDdo de recesso da Câmara nem se aplica
â projeto que depende de um quorum especiêl para aprovação de lei orgânica estatuáriô ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo prefeito, este

será encamanhàdo à Comissão de ConstÍtuição, Legislação e Justiça, para parecer, no prazo não

excedentê â 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pela sua natureza, o proieto exigir parecer de oubas Comissôês, estas se reunirão

coniuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrÍogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comtssão de Redado, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere êste artigo, e emitidos os pareceres. inclujr-se_á o
proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecêr e esgotâdo o prazo do s lo, o projeto s€rá anunciado para a
ordem do dia da reunião seguintê;

§ 40 - Os projetos a que se referê este aÊigo terão preferência para discussão e votâcão sobre
todos os demait salvo na hiútese do projeto de Lei Orçaínêntária;

§ 50 - Os projeto6 da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a
1ô dis.ussão, voltarão às Comissôes respectivas, âs quais terão o prazo máximo de 03 (tres)
dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovades propostas.

2 - OUORUM ÊXIGIDO PARAVOT ACAO

Em seus ArB. 2t9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉécies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere_se entre aquelas
cujo quorum é do projeto ora em debate.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURI

3 - MÉRITO DA PROPOSÍA EM DEBATE

o Projeto Lei no 300 de 2110812025 que Altera dispositivo da lei no 7330/2025

caÍece s€r analisãdo com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência, iniciativa e constituciondlidade

o presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a Lei Orgânica

do Municbio e em consonância com a Constituição Estadual e Constituição Federal'

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

competência Concorrente entre a união Federal e Municípios prevista no artigo 23'

incisos I, II, III, N, VI e x da Constituição Federal'

tti:o Z:. É competêrrla comum da Un6o, do§ Esta(k)s, do Difito fueról e dos Munic4Dios:

I - 2elar pêh guarda da Consbridô, das leis e dãs inso'tÚides demooátcas e conservar o

patÍimônb Nbllco;
tutiro 30. Compete ao6 Munijpio6:

t - legldar sobrê assuntos de interesae loaal;

Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

P6ça Cêl Prcàeo d€ M€{oú6 trn', cenrt citpos'+rsz Íêi (32) 35396'3050 CEP33300OrS V',nE'Vc
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com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leoislacão vioente

A Lei Orgânica do l4unicípio de l.4uriaé, estabelece em seu art. 94, o seguinte:

Art. 94 - Compete privativamente ao prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal.

Vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica âcima citada prevê o seguinte:

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

XVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do Município com

entidade de direito público ou privàdo;

,..-í,'*it-{' a\
\r!
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Portanto as Comissões,

conveniência e oportunidade,

apreciação, em

Administração.

ciente que os critérios a serem analisados são os da

destaca a leoalidade do convênio, mediante

virtude do princípio da legalidade que norteia os atos dã

r
crítérios de formalizacão do convênio e a suâ execucão. não havendo qualquer
violação a legaslação coníitucional e municipal, estando o presente projeto apto para

4 - DÂ CONCLUSÃO FINAI. DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses
coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao des€nvorvimento do município
de Muriaé.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

f4uriaé/Mc, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 300 de 2110812025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este coNsTITucIoNAL E LEGAL, devendo o mesmo

0rosperar em seu trâmite ro desta Casa slativa. Derradeiramente , cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas comissões, é de cunho-nlgÍallcElg

opinativo de atividade intelectual. ou s€ia, tem caráter técnico ooinativo'

não vinculando os yereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTaBILIDADE OU NÃO DA aPROvaçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes,

pensamento dos edis' Do Plenário da Câmara ipal de lvluriaé/Mc Para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Msíiaé, ddta da plenário,

RANGEL MARTINO - Presidente

DA SAUDE) - Relatora

Fr,i

REGINALDO DE RO - Membro

CHRI S BAHIA - Suplenter

r Àrtigto 66, §§ 1 e 2 do Reglínento Intemo
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente tugirtutiro .orr"bl3:il
bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

MUNIQUE HELENA

comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição aÉ' 83 Rr'
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- Presidente

DEVAIL GO14ES

ANTôNIO AFONSO ES SO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - Suplente2

Comissão de AdministÍação Pública - Composiçâo art. 83 RI.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA D (CLEISSINHO) - Relator

ANTONIO AFONSO SOARES SO DA SAUDE) - Membro

Com. de Finançâs, Orsamêntos e Tomada de contas - ComposiÉo art. g3 RI.

,l
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71)
/PROJETO LEI o: 300/2025

Protocolo no: 3140/2025 - Data: 2110812025

objeto de análise pela Dirêtoria Jurídica nos termos da

apresentâda: Ementa do PÍojelo: Altera dispositivo da lei no 7330/2025

AutoÍ: Poder Executivo

proposta

Ab initio, imrfJnde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

De qualquer soÍte, torna-se de suma importância salientar que a oDinião

técnica esta Diretoria lurídica é mente iurídica oDinativa nao oodendo

m

li

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podêm anâlisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição'

Por essas razões, esta Diretoria JurÍdica, não vislumbra nenhum vkio de

ordem legal que imp€ça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Leqalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

p* c"r p*noa" ucaeoc ar*, cerno c"s eos* rsz_ra: F2) 36306'?'lO5G CEP 36 3tO{15 ' Mun'é - llc
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

ri
."l conveniência do Proieto comDete aos Vereadores e Senhora Vereadora,

enquanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise tecnica, isto

SVE

ili

as formalidades leoais e regimenLais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específlca, já expôs a sua posição a

respeitoa,

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa ooortunidade, não

havendo n oue imoeca o seu al trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da vobção do parecer dds Comissões da Gmara
Municipdl de lvlun'aé.

Francisco Carvalho Correa - Diretor Jurídico

oAB/MG 99693
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/M

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa'

Observa-se o disposto no aÍt. 170, do Regimento Interno:

Art 17o, lJdo êm Plênátlo, o gror.to sGé dirt ibuilo à5 cornitsõé P€rmânêntc5, quê

oridârâo dG aprEsantar pâÍ€er à ÍtaGsô, sêndo qu€, têndo a§slm ocorddo, o proiêto 3'É

in<ruldo n ordêm do diâ p.rô discü.6ão G votãção, aonfonn€ a€!uê:

§ 10 - Em regrô, os projetos de lei e dê resolução passam por 03 (ds) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (pÍimeira) di§crssão, podendo sêr:

a) íejeitado;

b) ôprovado, sem emendas;

c) aprovado, coín eÍhendas das Comassôe§;

d) receber emendas, súbemêndas ou §lbsb'hltivos êm Plenárlo.

I - Se o Proiêto é reieitàdo seguiná para a S€cÍebria da CámaÉ pàra ôrquivamento;

II - Na higótese de 5êr aprovedo sem emendas, sêfii enviado à Me6a Diretora parâ, nas reuniões

subs€quentes, ir à 2a e 3a votaçôes;

III - Se íor aprovôdo com emendas das Comissões, será enúado à Comissão de Redado pard

elaborâÉo de ópia da redâÉo do vencido, ou seja, â nova redaéo do pmicto com âs êmendàs

apro\rdda§ no 10 (pÍimêiro) hlmo de vobção, para qlÉ este retome ao Pienário;

I

PlÚ c€r Pácreodo Mêdlros, vnr. c€.lo c^úPGt,.452 rã r32,363e&!o5o Cl_P 36 330 0's'Mun" r/lc
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 30 - Hàvendo apresenbção de êmendôs em Plênáno, o Projeto salrá da pauta, sendo rcmehdo, com

as emendas, às coma§sões Permaaentes competentet apos o que, emitidos os pareceres, rêtomôrá à

OÍdem do Dia pârô âpreciâção pelo Plenário;

§ 40 - O proieto que íeceber êmendôs em Plenário retornaíá às comiss&s e voltafiá à pauta âindâ êlh 1a

(primeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendâs, hipótesê em que será enviâdo à Comissão de Rêdação para elaboração da

redôção do vencido;

b) apíovado, têndo as emeídas rejeitâdôs, seguirá paía a SecÍetâria p.ra ir à 2â discussão e votaÉo.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a ^
apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 154. determina

0ue esoecificar ouê serao 5u ou aoluti deve oreval a 1a

I

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Ârt. 197. Emenda é a proposiÉo apresentâda como acesória de outra, podendo sêr:

I - supressiva - aquela que implicà no cancelamento dê parte dâ proposição;

II - suHitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que
tomará o nome de "substltutivo,, quando atingir a proposição no seu conjunto;
III aditiva - a que a(rescenta algo à proposiçao;

tV - de redação - aquela que êltera somente a redado de qualquer proposição.

Pd: Cêr P.dEé de rr.dâr4 yÉ c6úD crqpos,^ r52.T€r t32j3639S3O5GCEp1633o.!ts.Muid.írÀ:
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Nô que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da

função legislativa, verincarem a VIABILTDADE DE aPROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões permânentes, nem tão oouco reflete o

oênsitmento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal vdaélqc, datd da vobção em plenário.

REGINALDO RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA HO) - Relator

SO SOARES FONSO DA - Membro

DEVAIL GOMES RRÊA - suplentes

Com, de Finançâs, Orçãmentos e Tomada de contas - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

a
I

/
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

pÂREcER DA coMrssÂo DE REDAçÃo E AssuNTos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Munlcipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrêvem ao final, no uso

de suas atribuiÉes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DÂ TECI{ICÂ LEGISLATIVA

A técnica legislativa é'o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, cÍitérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis inteúerem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendiâ esclarecer, e dando margem ^
a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Prêçã Cé P&r@ ó. M€d.iE ,É, C6.Ío - c^s pGÍa 152. T.t (3a 3A39&3l)5G CEp 3s SSO-015 - ú!n.é - rrc
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Eventuais vícios de formatação, erros mateÍiais ou pequenos erros ortográ

devem ser sanados em redação final, não ensejandô ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, segutndo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e IIl,
sendo que, feita a 3ô (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação ftndl do P@etu, pard ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pêIa_ê

oublicacão da presente lei.

'+i.
1

lo
s

PÉç5 Cêr Pâchê6 dê Mêdênos, s/nr cenlÍo - caB Posral 152 ' Ter (32)3639ê3050 CÊP36330-015-Munaé-[rG
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II - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

IV - PARECER FINAL

Foi deliberado pelo plenário da Câmara l4unicipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

no que tange a erros meramente formais em atenção e resoeito a técnica leaislativa,
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art utiaé, data

WILSON C, DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relator

CLEISSON EVAN SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ru.irÔruIo eotLsot't DUARTE - suplenteT

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

6 krá admitida emenda à redaÉo final, con a finalidade exclusiva de ordenar a matét4 coftigir a

linguagem, os enganos, ds contradições ou para aclarâr o seu texto.

? Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

I em plenário.

PEç8 Cêr Pâch@ d6 MedqG s/n! cênlÓ-careP6rar1s2-Ter (32)363t6-3050-CEP363AGO15 Munaé MG
E-Mail: cmmiaama€muíãe mo oov ú Srie Ofoal M Émáhmunâê mo oov br


